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9º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL RENOVÁVEL 
– GNR NO 054/CEGÁS/2014, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ –
CEGÁS E GNR FORTALEZA VALORIZAÇÃO DE
BIOGÁS LTDA., NA FORMA ABAIXO:

COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 73.759.185/0001-96, com sede nesta Capital, na Av. Washington Soares, nº 6475, Bairro 
José de Alencar - Fortaleza – CE, CEP: 60.830-005, neste ato representada na forma de seu Contrato 
Social, doravante denominada “CEGÁS”, e 

GNR FORTALEZA VALORIZAÇÃO DE BIOGÁS LTDA., sociedade com sede na Rodovia BR-020, 
Km 14, Loteamento Lino da Silveira, Setor “D”, quadras 287 a 312, bairro Toco, CEP: 61.663-015, 
Caucaia/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 20.287.659/0001-88, neste ato representada na forma de seu 
Contrato Social, doravante denominada simplesmente “Produtora/Vendedora”, na qualidade de 
vendedora e cessionária.  

CONSIDERANDO QUE: 

I. Em 24 de dezembro de 2014 a CEGÁS e a Ecometano Empreendimentos S.A., sociedade
com sede na Av. Tancredo Neves, nº 1632, Ed. Salvador Trade Center, Torre Sul, sala 202
(parte), Salvador/BA CEP: 41.820-020, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.826.036/0001-08
(“Ecometano”), celebraram o Contrato nº 054/CEGÁS/2014, cujo objeto é a venda, pela
Ecometano, e a compra, pela CEGÁS, de Gás Natural Renovável - GNR (Biometano)
proveniente do Aterro Sanitário Metropolitano Oeste - ASMOC (doravante “Contrato”);

II. Em 10 de maio de 2016, a CEGÁS e a Ecometano celebraram o primeiro termo de aditamento
ao Contrato (“Primeiro Aditamento”), por meio do qual, dentre outras avenças, a Ecometano
cedeu o Contrato à Produtora/Vendedora;

III. Em 27 de novembro de 2017, a CEGÁS e a Produtora/Vendedora celebraram o segundo
termo de aditamento ao Contrato (“Segundo Aditamento”);

IV. Em 01 de agosto de 2019, a CEGÁS e a Produtora/Vendedora celebraram o terceiro termo
de aditamento ao Contrato (“Terceiro Aditamento”);

V. Entre 13 de agosto de 2020 e 23 de março de 2021, a CEGÁS e a Produtora/Vendedora
celebraram quatro termos de aditamento ao Contrato (“Quarto ao Sétimo Aditamento”), com
condições transitórias para mitigar os impactos significativos do surto do COVID-19;

VI. Em 11 de agosto de 2022, a CEGÁS e a Produtora/Vendedora celebraram o oitavo termo de
aditamento ao Contrato (“Oitavo Aditamento”), por meio do qual a Produtora/Vendedora
concordou em partilhar com a CEGÁS o benefício econômico eventual resultante da emissão
e comercialização dos referidos certificados de rastreamento de gás renovável;

VII. A Produtora/Vendedora e a CEGÁS pretendem alterar o Contrato para prever a apuração
mensal e anual do compromisso de entrega de biometano;

As Partes resolvem celebrar o nono aditamento ao Contrato (Nono Aditamento) de acordo com as 
disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES. 

1.1. Os termos iniciados em letra maiúscula neste Nono Aditivo e que não estejam definidos neste 
instrumento terão o mesmo significado que lhes é atribuído no Anexo I do Contrato. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES AO CONTRATO. 

1.1. O item 7.2 do Contrato, conforme alterado pelo item 1.3 do Terceiro Aditamento, passa a vigorar 
com a seguinte redação. 

“7.2. Observado o disposto na cláusula 7.2.1., a Produtora/Vendedora enviará mensalmente 
a CEGÁS, com até 10 (dez) dias de antecedência ao início do Mês de fornecimento, uma 
Notificação contendo a estimativa da produção e entrega do Gás referente ao Mês seguinte, 
cuja Quantidade Diária Programada – QDP, que poderá sofrer uma variação de até 30% 
(trinta por cento) da QDC para menos, limitada a 70% da QDC, e de até 15% da QDC para 
mais, limitada a 115% da QDC”. 

1.2. As Partes incluem o item 7.4.3. do Contrato que vigerá com a seguinte redação: 

“7.4.3. Exceto na hipótese de Falha na Retirada (conforme o item 7.7 abaixo), paradas 
programadas e/ou evento de caso fortuito ou força maior, caso a Produtora/Vendedora 
forneça em determinado Ano, uma Quantidade de Gás inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) da QDC multiplicada pelo número de Dias no Ano, a Produtora/Vendedora pagará à 
CEGÁS uma penalidade calculada de acordo com o seguinte: 

CNR-A = (QF-A x PINC) – ∑CNR, onde 

CNR-A = é o valor em Reais da penalidade por Falha de Fornecimento a ser paga à 
CEGÁS pela Produtora/Vendedora em determinado Ano sempre que a QF-
A, abaixo definida, for maior do que zero;  
 

QF-A = é a Quantidade Faltante no Ano, calculada de acordo com o seguinte: 
 
O valor da QDC multiplicado por 85%, multiplicado pelo 
número de dias do ano “N”, subtraído do somatório das 
Quantidades Medidas Corrigidas, subtraído das Quantidades 
Medidas Entregues por Modais Alternativos. 

 

QF-A= 0,85 x QDC x N – ∑QMA -∑QMAA, onde 

  
QDC = é a Quantidade Diária Contratada; 

N= É o número de Dias do Ano (retirando os dias de Parada 
Programada Ocorridas no ano); 

QMA = é a Quantidade Medida Corrigida de Gás que tenha sido 
entregue à CEGÁS em cada Dia no Ano “A”; 

QMAA = é a Quantidade Medida Corrigida de Gás em cada Dia no Ano 
“A” que tenha sido entregue, em qualquer modal, por terceiro à 
CEGÁS, por conta e ordem da Produtora/Vendedora, no Ponto 
de Entrega do Contrato ou em outro ponto de entrega a ser 
acordado pelas Partes; 

PINC = É o valor excedente em relação ao preço pago pela Cegás, 
incluindo os tributos, ao(s) seu(s) supridor(es), por metro 
cúbico, comprovadamente pago pelos volumes adicionais 
retirados decorrentes da falha de fornecimento da 
Produtora/Vendedora. 










